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PORTARIA CRCPA Nº 244, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

Considerando a Portaria CRCPA Nº 234/2024 que designa funcionários para Fiscais e Gestores de
contratos do CRCPA;
 
RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria CRCPA Nº 234 de 4 de novembro de 2024, passando a vigorar com a
nova redação:                          

“Art. 1º Designar os funcionários, conforme tabela abaixo, como Fiscais e Gestores de contratos, com
efeito retroativo a partir de 1º de novembro de 2024”.

 

Art. 2º Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.

 

 
Contador AILTON RAMOS CORRÊA JÚNIOR

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 12/11/2024, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0589020 e o
código CRC 36C43B82.

 

Referência: Processo nº 9079612110000410.000035/2024-45 SEI nº 0589020
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